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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o inciso IX do artigo 14.

JUSTIFICATIVA:

Considerando-se que a fundamentação técnica da CTNBio já inclui a
avaliação de risco, prevista no inciso III do artigo 12 desta Lei, não há necessidade
de se inovar, assim como não se deve utilizar recursos públicos para o
procedimento.
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